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DFT/1º NÍVEL/BH.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Número do AI/PTA: 03.000451661.07.
Número do AI/PTA: 03.000451661.07.
Sujeito Passivo: v&J ASSuNÇÃO CONCFEITARIA LTDA .
IE:001 .948996 .00-39
Nos termos do art. 149 do CTN, procede-se à retificação da peça fis-
cal em referência ,por solicitação da AGE, para inclusão do sócio res-
ponsável solidário (coobrigado) abaixo identificado, no polo passivo da 
autuação, com fundamento na Instrução Normativa SCT 01/2006 e na 
Sumula 435 do STJ que prevê: Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicilio fiscal ,sem comuni-
cação aos órgãos competentes ,legitimando redirecionamento da execu-
ção fiscal para o sócio -gerente.
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Dados cadastrais responsáveis solidários (coobrigado) .
Nome: ELIASSS DE SOuZA ASSuNÇÃO JuNIOR .
End .: Rua: Geraldo Magela Goulart, nº131 Tirol (Barreiro)
BH/MG. Cep.30.662-310.
CPF:297347768-94 .
Cargo: sócio administrador .
Início de Participação na empresa: 21 .03 .2012 .
Considerando que os demais itens do TA/AI, permanecem inalterados, 
proceda-se a intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento /parcelamento com reduções 
previstas na legislação . Sobre a exclusão do polo passivo dos respon-
sáveis solidários .
Belo Horizonte,09 de abril de 2019

Delegado Fiscal da DFTBH
Marcial Gomes de Melo - Masp . 387 .770-1

DFT/1º NÍVEL/BH
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Número do AI/PTA: 05.000282014-51.
Sujeito Passivo: MG SISTEMA CONSTRuTIvO EIRELI ME .
 I .E .:001 .094416 .0042 .
Procede-se a retificação da peça fiscal em referência, por solicitação da 
AGE, para exclusão dos sócios gerente do polo passivo da autuação, 
por por já ter ocorrido o prazo decadencial para responsabilização do 
sócio em relação aos débitos do termo de autodenuncia relativos aos 
anos de 2012/2013.
Procede-se também a ratificação dos demais itens do Termo de 
Autodenuncia .
Dados Cadastrais do Responsável Solidário1 (Coobrigado1):
Nome: JACI BATISTA DE SOuZA
CPF .047 .886846-40
Endereço: Rua . Jornalista Jorge Baptista, nº285 Jaqueline
BH /MG CEP.31746.006.
Cargo: Sócio Administrador
Início de participação na empresa: 22/06/2005.Fim 10/06/2008
Inicio 18/08/2008.
Considerando que os demais itens da TA/AI permanecem inalterados, 
proceda-se intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento/ ou parcelamento com as redu-
ções previstas na legislação .
Belo Horizonte, 10 de abril de 2019

MARCIAL GOMES DE MELO - Masp . 387 .770-1
Delegado Fiscal de Trânsito – DFT/BH

DFT/1º NÍVEL/BH.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Número do AI/PTA:05.000235825.20.
Sujeito Passivo: ITA MOTOS LTDA .
IE:062 .130797 .00 .94 .
Nos termos do art. 149 do CTN, procede-se à retificação da peça fis-
cal em referência ,por solicitação da AGE, para inclusão do sócio res-
ponsável solidário (coobrigado) abaixo identificado, no polo passivo da 
autuação, com fundamento na Instrução Normativa SCT 01/2006 e na 
Sumula 435 do STJ que prevê: Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicilio fiscal ,sem comuni-
cação aos órgãos competentes ,legitimando redirecionamento da execu-
ção fiscal para o sócio -gerente.
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Dados cadastrais responsáveis solidários (coobrigado) .
Nome: ANTONIO CLOvIS FERREIRA JuNIOR .
End .: Rua: Jose Tavares dos Santos, nº 96 B . Europa
Contagem /MG. Cep.32043.032.
CPF:043018586-36
Cargo: sócio administrador .
Inicio de Participação na empresa: 09/02/2015.
Considerando que os demais itens do TA/AI, permanecem inalterados, 
proceda-se a intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento /parcelamento com reduções 
previstas na legislação . Sobre a exclusão do polo passivo dos respon-
sáveis solidários .
Belo Horizonte,09 de abril de 2019

Delegado Fiscal da DFTBH
Marcial Gomes de Melo - Masp . 387 .770-1

DFT/1º NÍVEL/BH.
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

Número do AI/PTA:05.000235827-83.
Sujeito Passivo: ITA MOTOS LTDA .
IE:062 .130797 .00 .94 .
Nos termos do art. 149 do CTN, procede-se à retificação da peça fis-
cal em referência ,por solicitação da AGE, para inclusão do sócio res-
ponsável solidário (coobrigado) abaixo identificado, no polo passivo da 
autuação, com fundamento na Instrução Normativa SCT 01/2006 e na 
Sumula 435 do STJ que prevê: Presume-se dissolvida irregularmente a 
empresa que deixar de funcionar no seu domicilio fiscal ,sem comuni-
cação aos órgãos competentes ,legitimando redirecionamento da execu-
ção fiscal para o sócio -gerente.
Procede-se também a ratificação dos demais itens da peça fiscal.
Dados cadastrais responsáveis solidários (coobrigado) .
Nome: ANTONIO CLOvIS FERREIRA JuNIOR .
End .: Rua: Jose Tavares dos Santos, nº 96 B . Europa
Contagem /MG. Cep.32043.032.
CPF:043018586-36
Cargo: sócio administrador .
Inicio de Participação na empresa: 09/02/2015.
Considerando que os demais itens do TA/AI, permanecem inalterados, 
proceda-se a intimação dos responsáveis solidários, com reabertura dos 
prazos legais para, inclusive, pagamento /parcelamento com reduções 
previstas na legislação . Sobre a exclusão do polo passivo dos respon-
sáveis solidários .
Belo Horizonte,09 de abril de 2019

Delegado Fiscal da DFTBH
Marcial Gomes de Melo - Masp . 387 .770-1

11 1215485 - 1

SrF i - Divinópolis
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2° NÍVEL FORMIGA

INTIMAÇÃO
Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44.747/08, por estar em lugar ignorado, incerto, inacessível ou ausente 
do território do Estado e não sendo possível a intimação/comunicação 
por via postal, e com a finalidade de procedermos à cobrança admi-
nistrativa prevista na Resolução–SEF/MG nº 3.708 de 24/10/2005, 
intimamos o sujeito passivo abaixo relacionado, pessoalmente, ou por 
procurador habilitado, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta 
publicação, a promover o pagamento do crédito tributário exigido atra-
vés do processo infra relacionado, de sua responsabilidade, junto a esta 
repartição fazendária localizada à Rua Monsenhor João Ivo, 100 – Cen-
tro – Formiga – MG .
Informamos que dentro do prazo acima mencionado, o crédito tributá-
rio poderá ser recolhido integralmente ou parcelado – na fase adminis-
trativa e que, pelo descumprimento à presente intimação, o respectivo 
PTA será encaminhado à Advocacia Geral do Estado para inscrição em 
dívida ativa e execução judicial .
PTA nº 03 .000470382-03 .
Sujeito Passivo: INDuSTRIA DE CAL DIAMANTE LTDA .
I .E .: 001 .918 .830 .00-05
Endereço: Rod . MGL 830, nº6 KM 65 – Bairro Tapera
Córrego Fundo /MG CEP: 35568-000.
Formiga, 09 de abril de 2019 .
Tiago Diniz Resende – Masp 669 .698-3
Chefe da AF/2º Nível/Formiga, em exercício

11 1215678 - 1

SrF i - ipatinga
DF 2º NÍvEL IPATINGA

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Melhores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária situada na Av. 28 de Abril, 640 – Centro – Ipatinga/MG, Cep: 
35160-004 .
AUTO DE INFRAÇÃO/ PTA N°: 15.000052761-77
Sujeito Passivo: RONALDO GOMES PEREIRA
CPF: 938 .947 .086-20
Endereço: Marechal Candido Rondon, 930, apto 302, veneza
Ipatinga-MG - CEP: 35164-314

Ipatinga, 11 de abril de 2019 .
vilma Mendes Alves Stoffel - MASP 666365-2

Delegada Fiscal/DF Ipatinga

DF 2º NÍvEL IPATINGA
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Melhores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária situada na Av. 28 de Abril, 640 – Centro – Ipatinga/MG, Cep: 
35160-004 .
AuTO DE INFRAÇÃO
PTA N°: 15.000052761-77 / 15.000052760-96
Sujeito Passivo: RONALDO GOMES PEREIRA
CPF: 938 .947 .086-20
Endereço: Marechal Candido Rondon, 930, apto 302, veneza
Ipatinga-MG - CEP: 35164-314

Ipatinga, 11 de abril de 2019 .
vilma Mendes Alves Stoffel - MASP 666365-2

Delegada Fiscal/DF Ipatinga
11 1215679 - 1

SrF i - Juiz de Fora
Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora

INTIMAÇÃO
Nos termos do art. 10, art. 69, inciso I e art. 70, todos do RPTA/MG, apro-
vado pelo Decreto n.º 44.747/2008, fica o contribuinte abaixo indicado 
NOTIFICADO do Auto de Início de Ação Fiscal n .º 10 .000029533-55, 
cujo objeto da auditoria fiscal é confronto entre os valores referentes às 
operações de débito/crédito, informados pelas administradoras de car-
tão de crédito/débito, e as vendas efetuadas pelo contribuinte para o 
período a ser fiscalizado de 01/06/2014 a 31/12/2018. Para tanto, soli-
citamos a entrega na Delegacia Fiscal de Trânsito de Juiz de Fora, loca-
lizada à Rua Herculano Pena, 88, Bairro Poço Rico, CEP 36 .020-040, 
Juiz de Fora – MG, em 48 (quarenta e oito) horas, as planilhas com 
outras formas de recebimento das vendas realizadas no período a ser 
fiscalizado, como dinheiro, cheque e crediário.
CAREDDA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
IE: 001649585.00-69 CNPJ: 12.420.443/0001-10
Rua Fleming, 240, Ouro Preto, Belo Horizonte-MG
Juiz de Fora, 10 de abril de 2019
Paulo Roberto Guimarães Nogueira
Delegado Fiscal de Trânsito Juiz de Fora- em exercício

SRF I JuIZ DE FORA AF 2º NÍvEL LEOPOLDINA
 INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo abaixo intimado para no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta intimação, juntar aos autos os docu-
mentos citados em sua impugnação, comprovando seu faturamento e a 
emissão de documentos fiscais, vinculando cada um deles aos respecti-
vos comprovantes de pagamento por cartões de crédito/débito. Maiores 
esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendária situada 
na Avenida Getúlio vargas, nº 856, Centro - Leopoldina – MG .
PTA: 01 .001016896-06
 Sujeito Passivo: Ponto do Piso Pedras Decorativas LTDA
IE: 001 .766485 .00-61
CNPJ: 13.578.613/0001-52
 Endereço: Avenida Presidente Tancredo Neves, nº 3 .920 – Bairro Jar-
dim Paquetá – Belo Horizonte/MG – Cep. 31.330.472.
 Leopoldina, 10 de abril de 2019
Tania Mara Nogueira Nery
Chefe – Administração Fazendária 2º Nível Leopoldina .

11 1215680 - 1

SrF i - uberlândia
 ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 1º NÍVEL/UBERLÂNDIA

 INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da lavratura da peça fiscal abaixo 
relacionada .
Informamos que é de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, o prazo 
para liquidação do crédito tributário com as reduções legais .
Comunicamos que não cabe impugnação em relação ao referido PTA 
por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa e que a 
falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição em dívida ativa 
e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazen-
dária localizada à Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º Andar – Centro, 
Uberlândia/MG.
1 .PTA:01 .001199470-38
Sujeito Passivo: Diogenes vieira Munis
IE/CPF/CNPJ: 040.332.516-18
End:Rua dos Pica Paus, nº 560, Uberlândia/MG.

uberlândia, 10 de abril de 2019 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9

 Chefe da AF/1º Nível/Uberlândia.
11 1215682 - 1

SrF ii - varginha
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/ 2º NÍVEL/ITAJUBÁ

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento / parcelamento / impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual. 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Av . João de Camargo, nº 298 – Centro – Santa Rita do 
Sapucaí – MG – CEP 37 .540-000 .
PTA Nº: 01 .001178404-73
Sujeito Passivo: Halumi Mine
IE: 001 .689351-0047
Endereço: Av . Francisco Bilac Pinto, 427 LT B- Monte verde- Santa 
Rita do Sapucaí – MG
Santa Rita do Sapucaí, 11 de abril de 2019
 Alberto vizzotto – Masp: 752 .236-0
 Chefe/AF/3º Nível/Santa Rita do Sapucaí - em exercício.

DELEGACIA FISCAL DE vARGINHA
Termo de Cientificação- AIAF

Nos termos do artigo 69 do RPTA/MG - Decreto Nº 44.747 de 
03/03/2008, fica o contribuinte abaixo cientificado do Auto de Início 
de Ação Fiscal – AIAF – Nº 10.000029410.63 de 09/04/2019 em seu 
estabelecimento, tendo como objetivo a verificação do cumprimento de 
obrigações principal e acessória, inclusive escrituração contábil, previs-
tas na legislação tributária e societária vigente . Nos termos do art . 70 do 
RPTA/MG. Informamos que o período a ser fiscalizado é de 01/04/2016 
a 31/05/2018.

Objeto da Auditoria Fiscal: Cruzamento de cartão de crédito .
O início desta ação fiscal impossibilita a denúncia espontânea de irre-
gularidades tributárias relacionadas ao seu objeto e período de fiscali-
zação, nos termos do art. 207 do RPTA/MG, observado o disposto no § 
4º do art .70 do mesmo diploma legal .
Empresa: Sushi Garden Restaurante Ltda

I .E .: 002631111 .00-08
Rua: Humberto Pizzo, Nº 999, Loja 5-A – Bairro: Jardim Canaã
CEP: 37026-280 – varginha -MG
varginha, 10 de abril de 2019
Igor José Morey Feital
Delegado Fiscal – DF/2ºNível/Varginha

11 1215684 - 1

Secretaria de Estado do meio Ambiente 
e do Desenvolvimento Sustentável

Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

Expediente
O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art . 16 da 
Lei 15 .461, de 13 de janeiro de 2005, concede progressão na carreira, ao servidor:

NOME MASP CARREIRA SITuAÇÃO ANTERIOR NOvA SITuAÇÃO vIGÊNCIA NIvEL GRAu NIvEL GRAu
CASSIO FERNANDES DE ARAuJO 11575925 GAMB I C I D 08/05/2014

11 1215903 - 1

O Subsecretário de Gestão Regional da Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Resolução SEMAD nº 2 .782, de 
14 de março de 2019, AuTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO 
DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 
25/4/2003, aos servidores:
MASP 349900-1, MARIA MADALENA NERI PINTO, por 1 mês, 
referente ao 6º quinquênio, a partir de 01/04/2019.
MASP 1255499-4, FELIPE TANuRE COuTO, por 1 mês, referente ao 
1º quinquênio, a partir de 18/03/2019.
MASP 1301912-0, ANDREIA RODRIGuES FROIS, por 1 mês, refe-
rente ao 1º quinquênio, a partir de 05/04/2019.

11 1215900 - 1

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Norte de 
Minas torna público, conforme art. 32, § 1º, do Decreto 47383/2018, 
que foi CELEBRADO o Termo de Ajustamento de Conduta do empre-
endedor abaixo identificado:
 * Agropecuária Sondotécnica Ltda. / Fazenda Limoeiro e Salitre - Cul-
turas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvi-
pastoris, exceto horticultura, criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e produção de car-
vão vegetal, oriunda de floresta plantada - Engenheiro Navarro/MG - 
Vigência: 02 (dois) anos, contados da data da assinatura: 11/04/2019.
(a) Clésio Cândido Amaral . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Norte de Minas .

11 1215893 - 1
A Diretora de Regularização da Superintendência Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Zona da Mata, conforme Resolução SEMAD 
nº 2 .793, de 02 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, torna sem 
efeito a publicação de Licença de Operação, do empreendimento: * 
Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA – Tratamento 
de esgoto e interceptores, emissários, elevatórias e reversão – Santos 
Dumont/MG – PA/ Nº 00808/2012/002/2015 – Realizada no Diário 
Oficial de “MG” no dia 30/01/2019 – pág.27, tendo em vista a necessi-
dade de revogação do ato .
(a) Eugênia Teixeira . Diretoria de Regularização da SuPRAM da Zona 
da Mata .

11 1215408 - 1

A Diretora de Regularização da Superintendência Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Zona da Mata, conforme Resolução SEMAD 
nº 2 .793, de 02 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou a Superintendên-
cia Regional de Meio Ambiente Zona da Mata:
1) Licença Prévia e Licença de Instalação, concomitantemente (LAC2): 
*Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais 
– DEER/MG – Canalização e/ou retificação de curso d’água; Bar-
ragens ou bacias de amortecimento de cheias - Muriaé/MG - PA Nº 
29337/2018/001/2019 – Classe 4.
(a) Eugênia Teixeira . Diretoria de Regularização da SuPRAM da Zona 
da Mata .

11 1215625 - 1

A Diretora de Regularização da Superintendência Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Zona da Mata, conforme Resolução SEMAD 
nº 2 .793, de 02 de abril de 2019, no uso de suas atribuições, torna 
público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada na modali-
dade LAS/RAS abaixo identificada:
1 . Biocoletas de Resíduos Ltda-ME – unidade de transferência 
de resíduos de serviços de saúde (UTRSS) – Tocantins/MG – PA/
N°24608/2014/003/2019.
(a) Eugênia Teixeira . Diretoria de Regularização da SuPRAM da Zona 
da Mata .

11 1215375 - 1
A Diretora Regional de Administração e Finanças da SuPRAM Jequiti-
nhonha no uso de suas atribuições, considerando a Resolução SEMAD 
n° 2.780 de 21 de fevereiro de 2019, torna público que foi requerida a 
Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificada, com decisão pelo indeferimento:
Mix Mattar Capelinha Ltda . – usina de produção de concreto comum – 
Capelinha/MG. Protocolo: 55926689/2019. Motivo: DAE incorreto.
Cândida Cristina Barroso de vilhena . Diretora Regional de Administra-
ção e Finanças da SuPRAM Jequitinhonha

11 1215852 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença Prévia, de Instalação e Operação, concomitantes (LAC 1): 
*votorantim Metais Zinco S .A . - unidade de Tratamento de Minerais 
- uTM com tratamento a úmido; reaproveitamento de bens minerais 
dispostos em barragem - Vazante/MG - PA/Nº 00104/1988/064/2018 
- Classe 4 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS .
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Noroeste de Minas .

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foram finalizadas as análises das Licen-
ças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo iden-
tificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 
10 (dez) anos:
1. Galba Vieira Cordeiro Júnior e Outros/Fazenda Aliança e Buri-
tis - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura - João Pinheiro/MG. Processo: 
17400/2011/003/2019. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES.
2. Amado Basso Vieira/Fazenda Fetal ou Cambaúba do Fetal - Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura - Buritis/MG. Processo: 24283/2009/001/2019. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES .

a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SuPRAM NOR .

11 1215392 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº 2.756, de 18 de janeiro de 2019, torna público que foi fir-
mado o Terceiro Termo de Ajustamento de Conduta do processo abaixo 
identificado:
1) Mina da Baixada - Lavra a céu aberto com tratamento a úmido miné-
rio de ferro; unidade de tratamento de minerais UTM; pilhas de rejeito/
estéril; postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, insta-
lações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e pos-
tos revendedores de combustíveis de aviação, ferro - Belo Vale/MG 
- DNPM Nº 831202/2006 - PA/Nº 27249/2017/001/2018 - Vigência: 
até 19/01/2020.
(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº 2 .756, de 18 de janeiro de 2019, torna público que não foi 
conhecido o recurso administrativo interposto em face do arquivamento 
do processo administrativo abaixo identificado:
1) Renovação de Licença de Operação: *Centrais de Abastecimento 
de Minas Gerais - Ceasa Minas - Estocagem e/ou comércio atacadista 
de produtos extrativos de origem vegetal, em bruto - Contagem/MG - 
PA/Nº 00086/1999/009/2014 - Classe 5. Decisão: não conhecido pela 
intempestividade do recurso .
(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº 2 .756, de 18 de janeiro de 2019, torna público que foi 
conhecido o recurso administrativo interposto em face do deferimento 
do processo administrativo abaixo identificado:
1) Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação: *AvG 
Empreendimentos Minerários Ltda . - Lavra a céu aberto com trata-
mento a úmido minério de ferro; unidade de tratamento de minerais 
UTM; obras de infraestrutura (pátios de resíduos e produtos e oficinas); 
pilhas de rejeito/estéril; estradas para transporte de minério/estéril, ferro 
- Sabará/MG - DNPM/Nº 831015/1994 - PA/Nº 00151/1987/015/2013 
- Classe 5 . Decisão: conhecido por preencher todos os requisitos de 
admissibilidade .
(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Cen-
tral Metropolitana, no uso de suas atribuições, considerando a Reso-
lução SEMAD nº 2 .756, de 18 de janeiro de 2019, torna público que 
foi conhecido o recurso administrativo interposto em face do indeferi-
mento do processo administrativo abaixo identificado:
1) Licença de Instalação Corretiva: *Bairro Bellagio - Loteamento do 
solo urbano para fins exclusiva ou predominantemente residenciais - 
Nova Lima/MG - PA/Nº 31442/2013/002/2016 - Classe 3. Decisão: 
conhecido por preencher todos os requisitos de admissibilidade .
(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº 2 .756, de 18 de janeiro de 2019, torna público que foi alte-
rada a Razão Social do empreendimento abaixo notificado:
1) De: Fazenda Pau Ferro, CNPJ/Nº 17.635.277/0023-07 – Processos de 
APEF 00954/2018 e Outorga 01366/2018 - Para: Fazenda Araras Ltda. 
- Fazenda Pau Ferro e Metalsider Ltda. - Fazenda Pau Ferro, CNPJ/Nº 
10.394.360/0002-50 e 17.635.277/0023-07 - PT/Nº 06946/2019. Vali-
dade: Prazo remanescente .
(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da Supram Central Metropolitana .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº 2 .756, de 18 de janeiro de 2019, torna público o arquiva-
mento do processo abaixo identificado:
1) Licença de Operação Corretiva: *Euroinjet Injetora de Plásticos 
Ltda . - Moldagem de termoplástico não organo-clorado, sem a utili-
zação de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-prima 
reciclada a seco, sem utilização de tinta para gravação - Lagoa Santa/
MG - PA/Nº 04530/2005/001/2012 - Classe 3. Motivo: não atendi-
mento a informações complementares .
(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Central 
Metropolitana, no uso de suas atribuições, considerando a Resolução 
SEMAD nº 2 .756, de 18 de janeiro de 2019, torna público que foram 
requeridas as Licenças Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/
Cadastro abaixo identificadas, com decisões pelo deferimento, cujo 
prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Laticínio JL Ltda . - Fabricação de produtos de laticínios, exceto 
envase de leite fluido - Conselheiro Lafaiete/MG - Protocolo nº 
55044533/2019. 2) Niquini Logística Administração Ltda. - Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Betim/MG - Protocolo 
nº 55141108/2019. 3) Simas Logística Ltda. - Transporte rodoviá-
rio de produtos e resíduos perigosos - Vespasiano/MG - Protocolo nº 
55144764/2019. 4) Joaquim Marques Barbosa - Avicultura - Santana de 
Pirapama/MG - Protocolo nº 55187301/2019. 5) RSM Gerenciamento 
de Resíduos Industriais Ltda . - Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos - Sete Lagoas/MG - Protocolo nº 55342324/2019. 
6) Claudemir Gonçalves dos Reis - Aparelhamento, beneficiamento, 
preparação e transformação de minerais não metálicos, não insta-
lados na área da planta de extração - Papagaios/MG - Protocolo nº 
55458746/2019. 7) Juliana Matos Goulart - Avicultura - Cordisburgo/
MG - Protocolo nº 55594417/2019. 8) Fazenda Forquilha Matrícula 
14529/Levindo Ramos Vieira Filho - Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Monjolos/
MG - Protocolo nº 55666744/2019. 9) Celia Oliveira Mattos Costa - 
ME – Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instala-
ções de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Ouro Branco/MG - Proto-
colo nº 55748370/2019. 10) Cerâmica Forte Ltda. - Fabricação de cerâ-
mica vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclu-
sive com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de 
alto-forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na 
carga de argila - Caetanópolis/MG - Protocolo nº 55771854/2019.
(a) Liana Notari Pasqualini . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Central Metropolitana .
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